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CAMARA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 1 8 2 9 / 0 9 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

ROJETO DE LEI N° 1829/2009. 

Súmula:- Institui a Semana de Prevenção ao Alcoolismo. 

AUTOR: EUNILDO ZANCHIM 

Art. 10. Fica Instituído a Semana de Prevenção ao alcoolismo, onde 
passa a integrar o Calendário Oficial do Município, a ser comemorada, anualmente, na 
semana em que estiver compreendido o dia 05 de Agosto, Dia Nacional da Saúde. 

Art.2°. Poderão ser desenvolvidas pelas secretarias municipais, em 
conjunto com o conselho Municipal Anti-Drogas, campanhas de prevenção e redução de 
danos provenientes do alcoolismo. 

Parágrafo Único. As Campanhas de que trata o caput deste artigo 
constarão de : 

1-Palestras, debates, seminários e fóruns, tendo como público alvo 
estudantes das três redes de ensino e comunidade em geral 

II-atos Públicos 

III-Disponibilidade de atendimento Psicológico para alcoólatras e seus 
familiares na rede municipal de saúde, postos de saúde e centros de atendimento 
psicossocial ,para pacientes com transtornos causado pelo uso prejudicial e/ ou dependência 
de álcool e outras drogas. 

Art.3° As despesas decorrentes da Execução dessa lei correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

de 2009. 

Art.4°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da C Municipal, aos 19 dias do mês de junho do ano 

n him 
utor 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

Projeto de Lei n° 1829/2009. 
José Roberto Grava, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1829/2009, do edil EUNILDO ZANCHIM, o qual Institui a Semana de Prevenção ao 
Alcoolismo, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Mu 

Reginaldo Alves dos Santos, 
Membro 

os 22 dias do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

P 'd 

PARECER 

Projeto de Lei n° 1828/2009. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1828/2009, do edil EUNILDO ZANCHIM, 
o qual Dispiie sobre a criação do programa de Prevenção e controle do diabetes em crianças 
e adolescentes matriculados nas escolas da rede pública municipal de ensino, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2009. 
Sala das Sessões da C" i a Municipal, aos 22 dias do 

414Ci 

Luiz C
et)

guiar, 

ido da Silva "Nito" 
Vice-Presidente 



— Requerimento N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

179/09 
— Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

30/ 06/ 2009 

— Rejeitado em 

/ / 
Indeferido em 

/ / 
Aprovado em 

30 /06/2009 

r Horário 

Seção Expediente 

r
Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / 

r Atendido Oficio N° 

3000000C . 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer á Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1829/2009, de Autoria do edil 
FUNILDO ZANCHIM, o qual Institui a Semana de Prevenção ao Alcoolismo Haja vista 
que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e 
Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. . 

de junho do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 30 dias do mês 

4. 
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